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 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

MENOR VALOR GLOBAL 

 

 

Processo nº: 2642957/2021 

Tipo de licitação: MENOR VALOR GLOBAL 

Data: 02 de Julho de 2021 

Horário: 10:00 horas (dez horas -  Horário de Brasília/DF) 

Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA-MA, mediante 

o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 067/2021-PRESI/CREA/MA, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima indicados 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento 

licitatório obedecerá ao disposto nos termos da Lei Federal n.º 10.520-2002, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, subsidiada pela Lei Federal nº 8.666-

1993 e suas alterações posteriores, assim como pelas condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. Em subsídio ao presente edital, também se levará em conta as normas do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

1. OBJETO: 

1.1.  A presente licitação tem por objeto a Aquisição de mobiliário com instalação para a 

sede do CREA-MA em São Luís (MA), selecionando dentre os participantes a proposta 

considerada mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no presente edital, 

conforme Termo de Referência - Anexo I e Modelo de Proposta - Anexo II do presente edital. 

1.2.  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR 

– Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

1.3. A descrição detalhada, as quantidades e demais informações sobre o objeto encontram-

se no Termo de Referência - Anexo I e Modelo de Proposta - Anexo II do edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.4. O valor global estimado da licitação é de R$ R$ 351.941,86 (trezentos e cinquenta e 

um mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos) 

1.5. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital e do 

Contrato.  

1.6. Justificativa: para substituição daqueles que não estão em perfeitas condições de uso 

ou não se adequam às normas técnicas e legislação atuais, no que diz respeito a ergonomia, 

segurança e conforto. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME:  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com 

a utilização de uma chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados:  

 

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br  

UASG: 927427 –  

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

DATA: 02/07/2021  

HORÁRIO: 10:00 (Dez Horas), (horário de Brasília).  

 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do 

Pregoeiro em sentido contrário.  

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1. As despesas com a contratação de que trata o objeto deste instrumento está a cargo dos 

elementos orçamentários próprios: 6.2.2.1.1.02.01.03.001 - Móveis e Utensílios, conforme 

disponibilidade orçamentária constante do processo. 
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4. DO CREDENCIAMENTO:  

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória de Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  

4.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão.  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018.  

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.  

5.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

5.3.  Não poderão participar desta licitação:  

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  

5.3.2.  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

5.3.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993;  

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação;  

5.3.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

5.3.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame;  

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte.  

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
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5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO:  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, conforme art, 26, Decreto nº 10.024/2019.  

6.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

6.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

6.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos campos:  

7.1.1. Valor Global item;  

7.1.2.  Marca;  

7.1.3.  Fabricante;  

7.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia,  

7.1.5. Os preços unitário e total, em reais, com duas casas decimais, expresso em 

algarismos, em moeda nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último 

em caso de divergência.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  

7.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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7.6. A documentação correspondente à proposta, deverá ser anexa, sob pena de 

desclassificação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

8.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 0,1 % (zero vírgula um por cento).  
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8.9.  O modo de disputa será aberto e fechado, onde a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de quinze minutos. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item 8.9. o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.11. Encerrado o prazo de que trata o item 8.10., o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.12. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 8.11., os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

do prazo.  

8.13. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10. e 8.11., o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

8.14. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10. e 8.11. 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

8.13.  

8.15.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.14.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro hora da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação do edital.  

8.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  
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8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances).  
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8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos:  

8.27.1. No país;  

8.27.2. Por empresas brasileiras;  

8.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

8.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

8.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

9.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito 

pelo Pregoeiro.  

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.7.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  
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9.8.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso.  

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.11.  O pregoeiro, antes de adjudicar o objeto ao vencedor, poderá solicitar amostra dos 

produtos quando for o caso, para avaliação de qualidade caso as informações adicionais, 

catálogo, prospecto, manuais e quaisquer outros elementos elucidativos, referente aos 

produtos cotados seja incompleto. 

9.11.1. As amostras serão apresentadas na data e local designado pelo pregoeiro. A não 

apresentação das amostras solicitadas, por parte da empresa classificada em primeiro lugar 

dentro do prazo estabelecido ocasionará a desclassificação da licitante sendo convocados, por 

ordem de classificação, os demais participantes do processo. 

9.11.2.  As amostras, quando forem solicitadas deverão ser entregues no prazo máximo de ate 

10 (dez) dias uteis a contar do primeiro dia útil após o recebimento em conformidade com o 

item 9.11.1 do edital. 

9.11.3.  Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, podendo 

ser devolvidos para as licitantes no estado em que se encontrarem ao final da avaliação. 

9.11.4.  As amostras ficaram à disposição da administração do CREA-MA, ate o primeiro dia 

útil posterior a homologação, do resultado desse processo licitatório, quando poderão ser 

retiradas, exceto as de propriedade da licitante vencedora que poderão a critério do pregoeiro, 

ficar retidos ate a entrega total dos itens adjudicados. 
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10. DA HABILITAÇÃO:  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadastro:  

10.1.1. SICAF;  

10.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018.  

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas;  

10.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
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10.2.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019.  

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

10.8. Habilitação Jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.8.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.8.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência;  

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

10.8.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

10.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.  

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

10.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação.  

10.10. Qualificação Econômico-Financeira.  

10.10.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 

a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento, quando esta não 

contiver data de validade. Havendo mais de um cartório distribuidor deverá ser 

apresentado documento hábil do órgão judiciário informando o número de 

distribuidores. Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento 

apresentado pelo licitante, o Pregoeiro diligenciará para sanar as divergências, sendo o 

mesmo inabilitado se ficar comprovado a existência de mais de um cartório distribuidor 

na sede da licitante.  

10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

10.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.  

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

10.14.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada conforme 

modelo Anexo II, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS:  

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.   

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  
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12.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias corridos, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao 

qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 

recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

12.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema Comprasnet.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO:  

15.1. A vigência do Contrato oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses ou 

até o total cumprimento das obrigações assumidas.  

15.2. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data 

da convocação, apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da 

proposta, além das penalidades previstas no presente edital.  

15.3. O prazo mencionado no item 15.2. poderá ser prorrogado uma só vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 

8.666/1993.  

15.4. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será 

verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, 

à época da emissão da Nota de Empenho, e/ou a recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a 

Nota de Empenho, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 87, da Lei no 8.666/93, e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, facultando à 

Administração chamar a próxima licitante melhor classificada, para a assinatura do Contrato 

e a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.  

15.5. Quando não ocorrer a regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

9.5.1. deste Edital, na hipótese de a licitante ter sua proposta aceita, mas apresentar restrições 

na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista, poderá ser convocada outra licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios 

e feita a negociação, assinar o Contrato.  
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15.6. Até a emissão da Nota de Empenho, poderá ser desclassificada a proposta e/ou 

inabilitada a licitante vencedora, caso o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento.  

15.7. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante, o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão poderá, a depender da fase em 

que venha a ocorrer uma das referidas hipóteses, retornar à sessão pública da licitação ou 

convocar a próxima licitante melhor classificada, observados o disposto neste Edital e a ordem 

final de classificação das propostas/lances.  

15.8. O Contrato ou a Nota de Empenho poderá ser anulada, a qualquer tempo, com base 

nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados 

à contratada o contraditório e a ampla defesa.  

15.9. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão para que este delibere sobre a adjudicação 

do objeto ou manutenção da contratação, sendo essencial para tanto que a nova empresa 

comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

16. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA E GARANTIA DO 

MATERIAL:  

16.1. O prazo de entrega será em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

Nota de Empenho pela licitante vencedora.  

16.1.1. A nota de empenho/ordem de entrega será enviada para o e-mail informado 

pela empresa na proposta de preços, sendo que a empresa licitante terá no máximo 24 

horas para confirmar o seu recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de 

entrega dos produtos).  

16.2. O pedido de prorrogação de prazo para entrega, ou troca de marca dos produtos, 

somente será conhecido pelo CREA/MA, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

solicitado antes de expirar o prazo de entrega estipulado.  
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16.3. O local de entrega e instalação será na Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Maranhão- CREA/MA, situada na Rua 28 de Julho nº 214 – Centro / Fone: 2106-8300– 

São Luís – Ma. CEP: 65.010-680, de Segunda feira a Sexta feira das 08h às 14h.  

16.4. Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência do 

transporte, descarregamento, montagem e instalação.  

16.5. As despesas decorrentes da garantia, fretes, seguros e demais encargos e tributos 

competem exclusivamente ao fornecedor.  

16.6. Verificada a não conformidade na entrega dos materiais, o licitante vencedor deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, providenciando 

a retirada dos mesmos e o respectivo reenvio, sem ônus de frete para a Administração, que em 

caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

16.7. A critério exclusivo do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

Maranhão, poderão ser realizados testes para verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações constantes do Edital e da proposta da Contratada.  

16.7.1. Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um 

Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. 

Nesta hipótese, os materiais serão rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, quando se realizarão novamente as verificações constantes do 

item 16.7.  

16.8. A não substituição do material em desacordo dentro do prazo estipulado, será 

considerado como não entregue, estando sujeita à multa conforme prevê o item 20 deste 

Edital.  

16.9. A entrega definitiva dos materiais, será efetivada logo após a conferência do mesmo 

pelo fiscal do Contrato, desde que em conformidade com as exigências do Edital.  

16.10. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia.  

16.11. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

16.12. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com os produtos.  
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16.13. A garantia do fabricante contra defeitos de fabricação deverá ser de no mínimo 24 

(vinte e quatro meses), a contar do recebimento definitivo. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO:  

17.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio 

de um representante (Fiscal do Contrato) ou comissão, designados pela Contratante, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 

tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 

alterações.  

17.1.1. A fiscalização deverá ser de acordo com o regramento estipulado no Termo de 

Referência.  

17.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, 

a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

17.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer 

ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 

fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e 

irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma 

por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na 

execução do ajuste.  

17.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  

17.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e 

das especificações estabelecidas pelo Contratante, sendo que a inobservância desta condição 

implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à 

Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização.  
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17.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização serão 

encaminhadas à autoridade competente da Contratante para adoção das medidas convenientes, 

consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

18.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital):  

18.2. São obrigações do Contratante:  

18.2.1. Disponibilizar espaço, para receber o objeto, no prazo e condições 

estabelecidas;  

18.2.2. Designar fiscal e gestor para a contratação, visando o acompanhamento e a 

fiscalização do entrega do objeto e o cumprimento das obrigações da Contratada;  

18.2.3. Verificar, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as 

especificações e condições constantes do Edital, da proposta e do Contrato, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

18.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, exigindo a apresentação de Nota Fiscal; 

18.2.6. Sugerir a aplicação de sanções, quando couber, conforme previsto em Contrato. 

18.3. São obrigações da Contratada:  

18.3.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda: 

18.3.1.1. Indicar preposto e respectivos telefones e correio eletrônico, para 

representá-la durante a execução do Contrato; 

18.3.1.2. Efetuar a entrega do objeto (mobiliário) em perfeitas condições, 

conforme especificações, obedecendo às recomendações dos fabricantes, no prazo 

e no local designados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

18.3.1.3. Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 
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impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto contratado; 

18.3.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

18.3.1.5. Prestar garantia do mobiliário fornecido, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

além das garantias legais;  

18.3.1.6. Durante o prazo de garantia do fornecedor, caso o mobiliário fornecido 

apresente defeito, vício ou incorreção, responsabilizar-se pelo recolhimento 

imediato do mesmo para análise e procedimentos de assistência técnica, bem 

como pela sua devolução; 

18.3.1.7. Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito 

ou gastas pelo uso normal, por outras de configurações idênticas ou superiores às 

originais ou novas, sem que isto implique em acréscimo de preços contratados, 

obrigando-se a colocar o mobiliário em perfeito estado de uso, de acordo com 

prazo e condições estabelecidas; 

18.3.1.8. Emitir nota fiscal detalhada somente após o recebimento definitivo do 

mesmo, contendo CNPJ da Contratada; 

18.3.1.9. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratado; e 

18.3.2. Manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

18.3.2.1. A montagem fica sob responsabilidade da contratada. 

 

19. DO PAGAMENTO:  

19.1. O pagamento será efetuado após a entrega e recebimento definitivo do objeto, em 

moeda corrente e por meio de ordem bancária e/ou depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário de titularidade da Contratada, por meio de apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada, pelo fiscal e gestor do Contrato. 

19.2. O prazo de pagamento ocorrerá em até 30 dias (trinta) dias, contados da data de efetiva 
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entrega do objeto, com o crédito comandado para a Contratada, em conta bancária 

especificada pela mesma. 

19.2.1. No caso de incorreção dos documentos apresentados, serão restituídos à 

Contratada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, para as correções necessárias, 

não respondendo o Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

19.3. O Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento de notas fiscais/futuras se 

o objeto não estiver conforme pactuado. 

19.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada com o mesmo nº de CNPJ que 

originou a contratação. 

19.5. Por ocasião do pagamento, deverá ser observado ainda se a Contratada se encontra em 

dia com suas obrigações, especialmente perante o INSS, CNDT e o FGTS e quanto aos 

tributos Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada ou outra equivalente, na forma da lei. 

19.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

e ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos pactuados, garantido o contraditório e 

a ampla defesa. 

19.7. Nos casos de eventual atraso do pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)   I = (6/100)     I = 0,0001644 

       365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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19.8. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura mensal ou 

última nota fiscal do Contrato. 

19.9. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317, de 1996, e Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

20.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo 

justificado, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

20.1.1. Advertência; 

20.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 

20.1.3. Suspensão e impedimento, pelo prazo de até 02 (dois) anos, do direito de 

participar de licitações e de contratações com o CREA-MA e com a Administração 

Pública, sem prejuízo das demais sanções administrativas. 

20.2. As penalidades acima elencadas não são excludentes e somente poderão ser aplicadas 

mediante procedimento administrativo prévio, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.3. A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados ao CREA-MA serão 

deduzidos de quaisquer créditos a ela devidos, ressalvada a possibilidade de cobrança judicial 

da diferença eventualmente não acobertada pelos mencionados créditos. 

20.4. A imposição das sanções acima previstas não impede a rescisão unilateral do Contrato pelo 

Crea - MA e nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO:  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, preferencialmente por meio 

eletrônico, via internet, no seguinte endereço: cpl-crea@creama.org.br.  
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: cpl-

crea@creama.org.br 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente. 

Podendo desconsiderar excessos de formalismos que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas 

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da 

proposta. 
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22.2. Fica assegurado o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

CREA/MA, o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente.  

22.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

Propostas e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA/MA não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório.  

22.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 

30 (trinta) dias até a data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo 

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a) e não tiver cadastrado no SICAF.  

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA/MA.  

22.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema 

SIASG e as deste Edital, prevalecerão as constantes neste último.  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação.  

22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato.  

22.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a 

questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou 

não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 

pública.  

22.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, e, subsidiariamente, na 

Lei n.º 8.666/1993.  
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22.12. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

22.13. As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís - MA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço;  

ANEXO III - Minuta do Contrato;  

 

 

São Luis, xx de junho de 2021. 

 

 

MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ 

Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

1.1 Aquisição de mobiliário com instalação para a sede do CREA-MA em São Luís (MA). 

 

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

2.1 Considerando o estado do mobiliário existente, que, por já ter 10 anos, apresenta 

diversos sinais de deterioração e não cumpre integralmente as normas de ergonomia da 
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ABERGO, ABNT e NRs, o que afeta sobremaneira a produtividade dos servidores e 

funcionalidade do Conselho; 

2.2 Considerando que a manutenção do referido mobiliário representa a exposição dos 

servidores a riscos moderados, conforme Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, realizados pela TCM 

Engenharia, em 2018; 

2.3 Considerando, ainda, a necessidade deste Conselho, enquanto órgão que preza pela 

saúde e bem estar de sua classe, de oferecer, aos profissionais e à comunidade, condições 

adequadas no tocante a salubridade, conforto e segurança e tendo em vista o Programa 

de Estruturação Imobiliária do CREA-MA; 

2.4 Considerando que a substituição do mobiliário danificado e/ou inadequado além de 

proporcionar a melhoria no atendimento ao público, também reduzirá as ocorrências de 

afastamento dos servidores por problemas de saúde ocasionados pelos mesmos;  

2.5 Com base no exposto, faz-se necessária a aquisição de novos mobiliários para 

substituição daqueles que não estão em perfeitas condições de uso  ou não se adequam 

às normas técnicas e legislação atuais , no que diz respeito a ergonomia, segurança e 

conforto, conforme discriminações e quantidades previstas no item 3 deste Termo de 

Referência. 

 

3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O mobiliário a ser adquirido consiste em mesas, cadeiras e armários, bens comuns 

corporativos que serão utilizados nas dependências da sede do CREA-MA, conforme 

quadro resumo: 

ITEM MOBILIÁRIO REFERÊNCIA QNTD 
Preço 

Médio Unit 

Preço Médio 

Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO 

PARA PASTA 

SUSPENSA 

ARQUIVO DE AÇO 04 

GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSA 

11 R$ 815,00 R$ 8.965,96 

2 MESA SUP OP 
MESA RETA: 1600 X 600 X 

740 mm 
3 R$ 816,50 R$ 2.449,49 
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3 MESAS TRABALHO 

MESA RETA COM 02 

GAVEITEIROS - 1200 x 600 x 

740 mm 

68 R$ 977,03 R$ 66.437,87 

4 MESAS APOIO 
MESA RETA: 800X600X740 

mm 
2 R$ 674, 85 R$ 1.349,70 

5 ARMÁRIO ALTO 
ARMÁRIO ALTO DE 02 

PORTAS -: 800x500x1600mm 
36 R$ 914,10 R$ 32.907,60 

6 MESA DE REUNIÃO 

MESA RETANGULAR PARA 

REUNIÃO - 

3000x1200x740mm 

8 R$ 1.550,00 R$ 12.400,00 

7 ARMÁRIOS BAIXO 
ARMÁRIO BAIXO FECHADO 

COM 4 PORTAS 
14 R$ 1.412,45 R$ 19.774,30 

8 

POLTRONA 

GIRATÓRIA 

REGULÁVEL 

CHEFIA 

POLTRONA GIRATÓRIA 

COM APÓIA BRAÇOS E 

ESPALDAR ALTO 

16 R$ 1.465,30 R$ 23.444,80 

9 

POLTRONA 

GIRATÓRIA 

REGULÁVEL 

POLTRONA GIRATÓRIA 

COM APÓIA BRAÇOS E 

ESPALDAR BAIXO 

74 R$ 1.125,00 R$ 83.250,00 

10 
POLTRONA 

OPERACIONAL FIXA 

CADEIRA EXECUTIVA DE 

APROXIMAÇÃO 
26 R$ 832,50 R$ 21.645,00 

11 

POLTRONA PARA 

AUDITORIO 

NORMAL 

POLTRONA PARA 

AUDITÓRIO REBATÍVEL 

APOIO DE BRAÇO 

PANCHETA ANTI PÂNICO 

28 R$ 2.444,00 R$ 68.431,86 

12 
POLTRONA PARA 

AUTORIO OBESO 

POLTRONA PARA 

AUDITORIO REBATIVEL 

APOIO DE BRAÇO 

PRANCHETA ANTI PANICO 

PARA OBESO 

2 R$ 5.442,64 R$ 10.885,28 

 TOTAL R$ 351.941,86 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANT 

01 

 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA 

Arquivo de aço com 04 (quatro) gavetas para pasta suspensa chapa de aço de no mínimo 

nº26(0,45MM) nas laterais, no fundo e parte superior. Sistema de deslizamento das 

gavetas por roldanas de nylon. Porta etiquetas e puxadores estampados na parte superior 

das gavetas, pés com regulagem de altura, fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves em 

11 
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duplicata. Tratamento anticorrosivo por fosforização a base zinco e pintura eletrostática 

a pó na cor cinza. Capacidade de 30 pastas ou 25 Kg por gavetas. Dimensões Mínimas: 

465mm x 570 mm x 1.335 mm ( l x p x h ). Para fins de participação neste item, a empresa 

deverá apresentar: Laudo técnico ergonômico, comprovando que o produto atende a NR-

17, assinado por médico do trabalho, engenheiro de segurança do trabalho ou profissional 

qualificado para tal responsabilidade; Declaração ou Termo de Garantia do fabricante, 

comprovando a garantia de no mínimo 02(dois) anos, sendo em original ou cópia 

autenticada em cartório. Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos 

bens ofertados em original ou cópia autenticada em cartório,, indicando a empresa 

estabelecida no Estado do Maranhão,  que prestará assistência técnica, comprovando 

mediante apresentação do contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  

nome ( razão social),CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail, 

02 

MESA RETA: 1600 X 600 X 740 mm 

Tampo constituídos em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo 

o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. 

Acompanha passa cabo de 60 mm de diâmetro em poliestireno injetado de alto 

impacto com tampa que permite a passagem dos cabos e colarinho com 25 mm de 

espessura com no mínimo 4 organizadores e separadores de cabos. 01 – Painel frontal 

constituídos em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno da 

peça na cor branco é de PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt. 02 – Pés laterais em tubo de aço carbono 

quadrado de 60x60mm nas patas e tubo de aço carbono retangular de 30x50mm na 

travessa superior, com espessura de 1,06mm, com 700mm de altura, possuindo chapas 

em aço carbono com espessura de 2mm fixadas através de solda MIG, as chapas 

possuem furação passante que permite a fixação dos tampos através de parafusos, 

presos diretamente na madeira. 01 – Longarina em tubo de aço carbono retangular de 

30x50mm, com espessura de 1,06mm, fixada aos pés laterais através de parafusos 

máquina e porca sextavada. Todas as partes metálicas deverão receber um pré-

tratamento por banho de fosfato de ferro spray poliamorfo multimetal e pintura 

eletrostática a pó com camada de 80 a 120 micras, e curada em estufa a 200ºC. Pés 

metálicos com sapatas niveladoras em PVC rígido com diâmetro de 92mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso. Calha horizontal em formato “J” para passagem 

de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e 

telefônico, em chapa de aço com no mínimo 0,75 de espessura e 40 cm de largura, fixada 

ao painel através de parafusos especiais para madeira. Para fins de participação neste 

item, a empresa deverá apresentar: Certificado de conformidade com a Norma ABNT 

NBR 13966:2008, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada pelo INMETRO; Comprovação de atendimento 

à NR 17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pelo 

ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a norma regulamentadora 

NR 17, do Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável 

devidamente documentado, de pelo menos 02(dois) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação; Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos bens 

ofertados em original ou cópia autenticada em cartório,, indicando a empresa 

estabelecida no Estado do Maranhão,  que prestará assistência técnica, comprovando 

mediante apresentação do contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  

nome ( razão social),CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; Certificado ambiental 

03 
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de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou 

em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento; Laudo ou relatório 

de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário, demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 conforme NBR 5841: 

2015 e Grau de enferrujamento Ri 0 conforme NBR 4628-3:2015; Laudo ou relatório 

de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante 

do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0; Laudo ou relatório de ensaio com espessura de camada de tinta 

obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), conforme NBR 10443/2008; 

Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com classificação obtida em Gr3, 

conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, conforme ASTM D3359/2017; 

Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no 

mínimo 980 horas de avaliação, conforme a norma NBR 8096:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre; Laudo de 

conformidade com a NBR 9050:2020, garantindo a acessibilidade dos móveis. 

03 

MESA RETA COM 02 GAVEITEIROS - 1200 x 600 x 740 mm 

Tampo constituídos em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo 

o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. 

Acompanha passa cabo de 60 mm de diâmetro em poliestireno injetado de alto impacto 

com tampa que permite a passagem dos cabos e colarinho com 25 mm de espessura 

com no mínimo 4 organizadores e separadores de cabos. 01 – Painel frontal constituídos 

em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno da peça na cor 

branco é de PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. 02 – Pés laterais em tubo de aço carbono quadrado de 60x60mm 

nas patas e tubo de aço carbono retangular de 30x50mm na travessa superior, com 

espessura de 1,06mm, com 700mm de altura, possuindo chapas em aço carbono com 

espessura de 2mm fixadas através de solda MIG, as chapas possuem furação passante 

que permite a fixação dos tampos através de parafusos, presos diretamente na madeira. 

01 – Longarina em tubo de aço carbono retangular de 30x50mm, com espessura de 

1,06mm, fixada aos pés laterais através de parafusos máquina e porca sextavada. Todas 

as partes metálicas deverão receber um pré-tratamento por banho de fosfato de ferro 

spray poliamorfo multimetal e pintura eletrostática a pó com camada de 80 a 120 micras, 

e curada em estufa a 200ºC. Pés metálicos com sapatas niveladoras em PVC  rígido  

com  diâmetro  de  92mm,  cuja  função  será  contornar  eventuais desníveis de piso. 

Calha horizontal em formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso 

a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço com no mínimo 0,75 

de espessura e 40 cm de largura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS -: 350X440X315mm 

Caixaria confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento 

de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas internas 

confeccionados em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas de PS 0,7 mm de 

68 
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espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 02 Frentes de Gaveta confeccionada 

em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, com bordas de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e 

minifix. Deslizantes de abertura total em todas gavetas, utilizando na sua confecção 

chapas dobradas de 1,2mm de espessura no componente que é fixado junto a caixaria e 

no componente deslizante e chapa de 0,9mm fixada junto a gaveta. Puxadores em 

Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm 

e largura total de 142mm. Fechadura com travamento simultâneo das 2 gavetas, com 2 

chaves dobráveis. A fixação na parte inferior do tampo da mesa é feito por parafusos 

cabeça flangeada de 5mm de Ø x 35mm de comprimento. Para fins de participação 

neste item, a empresa deverá apresentar: Certificado de conformidade com a Norma 

ABNT NBR 13966:2008, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo INMETRO; Comprovação de 

atendimento à NR 17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia 

certificado pelo ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a norma 

regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 02(dois) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação; Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos 

bens ofertados em original ou cópia autenticada em cartório, indicando a empresa 

estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará assistência técnica, comprovando 

mediante apresentação do contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  

nome (razão social),CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; Certificado ambiental 

de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou 

em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento; Laudo ou relatório 

de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário, demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 conforme NBR 

5841:2015 e Grau de enferrujamento Ri 0 conforme NBR 4628-3:2015; Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 

horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido 

e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do 

fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0; Laudo ou relatório de ensaio com espessura de camada de tinta 

obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), conforme NBR 10443/2008; 

Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com classificação obtida em Gr3, 

conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, conforme ASTM D3359/2017; 

Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no 

mínimo 980 horas de avaliação, conforme a norma NBR 8096:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre; Laudo de 

conformidade com a NBR 9050:2020, garantindo a acessibilidade dos móveis. 

04 

MESA RETA: 800X600X740 mm 

Tampo constituídos em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo 

o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. 

Acompanha passa cabo de 60 mm de diâmetro em poliestireno injetado de alto impacto 

com tampa que permite a passagem dos cabos e colarinho com 25 mm de espessura 

02 
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com no mínimo 4 organizadores e separadores de cabos. 01 – Painel frontal constituídos 

em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno da peça na cor 

branco é de PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. 02 – Pés laterais em tubo de aço carbono quadrado de 60x60mm 

nas patas e tubo de aço carbono retangular de 30x50mm na travessa superior, com 

espessura de 1,06mm, com 700mm de altura, possuindo chapas em aço carbono com 

espessura de 2mm fixadas através de solda MIG, as chapas possuem furação passante 

que permite a fixação dos tampos através de parafusos, presos diretamente na madeira. 

01 – Longarina em tubo de aço carbono retangular de 30x50mm, com espessura de 

1,06mm, fixada aos pés laterais através de parafusos máquina e porca sextavada. Todas 

as partes metálicas deverão receber um pré-tratamento por banho de fosfato de ferro 

spray poliamorfo multimetal e pintura eletrostática a pó com camada de 80 a 120 micras, 

e curada em estufa a 200ºC. Pés metálicos com sapatas niveladoras em PVC rígido com 

diâmetro de 92mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Calha 

horizontal em formato “J” para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a 

todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço com no mínimo 0,75 

de espessura e 40 cm de largura, fixada ao painel através de parafusos especiais para 

madeira. Para fins de participação neste item, a empresa deverá apresentar: Certificado 

de conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008, emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada 

pelo INMETRO; Comprovação de atendimento à NR 17, através de Laudo emitido por 

profissional de ergonomia certificado pelo ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a norma regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho; Declaração 

de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo 

licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos 02(dois) 

anos contra eventuais defeitos de fabricação; Declaração de Assistência Técnica 

emitida pelo fabricante dos bens ofertados em original ou cópia autenticada em cartório, 

indicando a empresa estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará assistência 

técnica, comprovando mediante apresentação do contrato social contendo no mínimo 

os seguintes elementos:  nome (razão social),CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-

mail; Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do 

Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro de no mínimo 1200 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – 

Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, 

em nome do fabricante do mobiliário, demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 

conforme NBR 5841:2015 e Grau de enferrujamento Ri 0 conforme NBR 4628-3:2015; 

Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no 

mínimo 1200 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material 

Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida 

saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento 

igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0.; Laudo ou relatório de ensaio com 

espessura de camada de tinta obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), 

conforme NBR 10443/2008; Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com 

classificação obtida em Gr3, conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, 

conforme ASTM D3359/2017; Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro de no mínimo 980 horas de avaliação, conforme a norma NBR 

8096:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição 

ao dióxido de enxofre; Laudo de conformidade com a NBR 9050:2020, garantindo a 
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acessibilidade dos móveis. 

05 

ARMÁRIO ALTO DE 02 PORTAS -: 800x500x1600mm 

Tampo confeccionada em MDP, de 25mm de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas de PS 2 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em 

MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Sistema de fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. 

Configurado com 3 prateleiras confeccionadas em MDP, de 18mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 

bordas com acabamento de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, apoiadas por meio de cunha plastica contendo tambor minifix no interior, para 

aperto de minifix fixado junto à lateral do armário e suporte prateleira em aço, com 

opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 

18mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, bordas com acabamento de PS 0,7mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema holt-melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em 

Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm 

e largura total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. Utiliza 

sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. Para fins de participação 

neste item, a empresa deverá apresentar: Certificado de conformidade com a Norma 

ABNT NBR 13961:2010, emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo Inmetro; Comprovação de 

atendimento à NR 17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia 

certificado pelo ABERGO, atestando que os produtos estão de acordo com a norma 

regulamentadora NR 17, do Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de pelo menos 02(dois) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação; Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos 

bens ofertados em original ou cópia autenticada em cartório,, indicando a empresa 

estabelecida no Estado do Maranhão,  que prestará assistência técnica, comprovando 

mediante apresentação do contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  

nome ( razão social),CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; Certificado ambiental 

de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou 

em nome do Fabricante da Matéria Prima comprovando a procedência da madeira 

proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento;  Laudo ou relatório 

de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de 

avaliação e conforme a norma NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário, demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 conforme NBR 

5841:2015 e Grau de enferrujamento Ri 0 conforme NBR 4628-3:2015; Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 

horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido 

e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do 

fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau de 

enferrujamento Ri 0; Laudo ou relatório de ensaio com espessura de camada de tinta 

obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), conforme NBR 10443/2008; 

Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com classificação obtida em Gr3, 

conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, conforme ASTM D3359/2017; 
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Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no 

mínimo 980 horas de avaliação, conforme a norma NBR 8096:1983 – Material Metálico 

Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre; Laudo de 

conformidade com a NBR 9050:2020, garantindo a acessibilidade dos móveis. 

06 

MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO - 3000x1200x740mm. 

Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno 

do tampo de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 

mínimo de 2,5 mm. 02 – Painéis frontais em madeira MDP de 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Bordas horizontais com acabamento de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Painéis frontais, frontais fixados às estruturas laterais da mesa através 

de rebites de repuxo de aço, parafusos de aço e buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja 

composição se divide em pata, coluna, tampa interna e suporte do tampo. Pata fabricada 

em chapa de aço com espessura de 2,0 mm produzida pelo processo de estampo, 

garantindo em laudo teste de névoa salina contra corrosão de 600horas e coluna em chapa 

de aço com espessura de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em forma de meia 

cana, unidas pelo processo de solda MIG. Na coluna deverá haver uma tampa de fixação 

produzida por processo de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de fixação 

c/suporte de cremalheiras e fixação na coluna. Suporte do tampo fabricado em chapa de 

aço com espessura de 2mm, produzido pelo processo de estampo, fixado junto a Coluna 

por meio de solda MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 900 x alt 35 mm, coluna 

larg 38 x prof 180 x alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as 

partes metálicas deverão ser submetidas a um pré-tratamento por nanocerâmica (base de 

zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa 

a 200ºC. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 50 mm, cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso. Comprovação de atendimento à NR 17, 

através de Laudo emitido por profissional de ergonomia certificado pelo ABERGO, 

atestando que os produtos estão de acordo com a norma regulamentadora NR 17, do 

Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, 

específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 02(dois) anos contra eventuais defeitos de fabricação; 

Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos bens ofertados em 

original ou cópia autenticada em cartório,, indicando a empresa estabelecida no Estado 

do Maranhão,  que prestará assistência técnica, comprovando mediante apresentação do 

contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  nome ( razão social),CNPJ, 

endereço com CEP, telefone e e-mail; Certificado ambiental de cadeia de custódia do 

FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da 

Matéria Prima comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento; Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de avaliação e conforme a norma NBR 

8094:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do mobiliário, demonstrando Grau de empolamento 

igual a d0/t0 conforme NBR 58412015 e Grau de enferrujamento Ri 0 conforme NBR 

4628-3:2015; Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro de no mínimo 1200 horas de avaliação e conforme a norma NBR 8095:2015 – 

Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição a atmosfera 

úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0; Laudo ou relatório de ensaio 

com espessura de camada de tinta obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), 

conforme NBR 10443/2008; Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com 

classificação obtida em Gr3, conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, 

conforme ASTM D3359/2017; Laudo ou relatório de ensaio emitido por laboratório 

acreditado pelo Inmetro de no mínimo 980 horas de avaliação, conforme a norma NBR 

08 
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8096:1983 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por exposição ao 

dióxido de enxofre; Laudo de conformidade com a NBR 9050:2020, garantindo a 

acessibilidade dos móveis. 

07 

ARMÁRIO BAIXO FECHADO COM 4 PORTAS 

Tampo superior: inteiriço, confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas 

e consolidadas com resina sintética e termoestabilizadas sob pressão, com 25mm de 

espessura mínima, revestido, em ambas as faces, com filme termoprensado melamínico 

texturizado, semifosco, e antirreflexo, com espessura mínima de 0,2mm. As chapas 

deverão ter densidade mínima de 565 Kgf/m3, resistência à tração perpendicular de 3,1 

kgf/cm2, resistência à flexão estática de 143 kgf/cm2, resistência à tração superficial de 

10,2 Kgf/cm2, conforme NBR 14810 – Terminologia / Requisitos / Método de Ensaio, 

da ABNT. O contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 

2,0mm de espessura mínima, colada com adesivo termoplástico sólidos isentos de 

solventes. As arestas deverão ser arredondadas e possuir raio ergonômico de 2,0mm, 

conforme Normas da ABNT. Portas (2 pares): confeccionado em chapa de MDP 

(Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de 

reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termoestabilizadas sob 

pressão, com 18mm de espessura mínima, revestido, em ambas as faces, com filme 

termoprensado melamínico texturizado, semifosco e antirreflexo., com espessura 

mínima de 0,2mm. As chapas deverão ter densidade mínima de 575 Kgf/m3, resistência 

mínima à tração perpendicular de 3,6 kgf/cm2, resistência mínima à flexão estática de 

163, kgf/cm2 e resistência mínima à tração superficial de 10,2 Kgf/cm2, conforme NBR 

14810 – Terminologia / Requisitos / Método de Ensaio, da ABNT. O contorno do tampo 

deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 0,45mm de espessura mínima, 

colada com adesivo termoplástico sólido isento de solventes. As arestas deverão ser 

arredondadas e possuir raio ergonômico de 2,0mm, conforme Normas da ABNT. A 

fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos por meio de parafusos 

ocultos tipo minifix. O contorno da porta deverá ser encabeçado com fita de poliestireno 

com 2mm de espessura mínima, colada com adesivo termoplástico sólidos isento de 

solventes. As arestas deverão ser arredondadas e possuir raio ergonômico de 2,0mm, 

conforme NR-17, da ABNT. As portas deverão ser fixadas por dobradiças, três por folha, 

confeccionadas em zamak, com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 

5mm altura, permitindo diversas regulagens, com abertura de até 270 graus. A porta 

direita deverá possuir fechadura cilíndrica com travamento por lingueta lateral, devendo 

ser acompanhada por 02 chaves (principal e reserva), com corpos escamoteáveis 

(dobráveis), com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda deverá ser 

travada automaticamente pela direita, permitindo assim o fechamento do par de portas 

com apenas uma operação. Ambas as portas serão dotadas de puxadores injetados em 

zamak, com acabamento níquel fosco. Corpo: (02 pares laterais, 02 fundos, 02 tampos 

inferiores e 02 prateleiras móveis); confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas 

e consolidadas com resina sintética e termoestabilizadas sob pressão, com 18mm de 

espessura mínima, revestido, em ambas as faces, com filme termoprensado melamínico 

texturizado, semifosco e antirreflexo., com espessura mínima de 0,2mm. As chapas 

deverão ter densidade mínima de 575 Kgf/m3, resistência mínima à tração perpendicular 

de 3,6 kgf/cm2, resistência mínima à flexão estática de 163, kgf/cm2 e resistência 

mínima à tração superficial de 10,2 Kgf/cm2, conforme NBR 14810 – Terminologia / 

Requisitos / Método de Ensaio, da ABNT. A fixação painel/estrutura deverá ser feita por 

meio de parafusos por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Os bordos aparentes do 

conjunto deverão ser encabeçados com fita de poliestireno com 2mm de espessura 

mínima, colada com adesivo termoplástico sólidos isento de solventes. As arestas 

deverão ser arredondadas e possuir raio ergonômico de 2,0mm, conforme NR-17.. Os 
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não aparentes, deverão ser encabeçados com fita de poliestireno com 0,45mm de 

espessura mínima, colada com adesivo termoplástico sólidos isento de solventes. As 

laterais devem ter furações para regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, 

com 04 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis serão apoiadas por suportes 

metálicos em zamak. A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios 

internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. Dimensões: 1600x500x740mm. 

Rodapé: retangular fechado inteiriço, em tubo de aço de, no mínimo, 40x20x0,9mm, 

contínuo, dobrado, submetido a um pré-tratamento por fosfatização à base de zinco 

(lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática com tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 200º C.  Apoios da base: a base deverá ser apoiada 

em 04 sapatas em nylon, ajustáveis de forma a permitir a compensação de eventuais 

desníveis no piso. desníveis de piso. Para fins de participação neste item, a empresa 

deverá apresentar: Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 

em nome do Fabricante do mobiliário ou em nome do Fabricante da Matéria Prima 

comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou 

de reflorestamento; Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, 

específica para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 02(dois) anos contra eventuais defeitos de fabricação; 

Declaração de Assistência Técnica emitida pelo fabricante dos bens ofertados em 

original ou cópia autenticada em cartório,, indicando a empresa estabelecida no Estado 

do Maranhão,  que prestará assistência técnica, comprovando mediante apresentação do 

contrato social contendo no mínimo os seguintes elementos:  nome ( razão social),CNPJ, 

endereço com CEP, telefone e e-mail. 

08 

 

POLTRONA GIRATÓRIA COM APÓIA BRAÇOS E ESPALDAR ALTO 

A cadeira deve ter acabamento preto, possuir rodízios, que são duas roldanas circulares 

na dimensão de 55 mm de diâmetro e fabricadas em termoplástico denominado de 

poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem utilizadas em pisos 

rígidos. O corpo do rodízio confeccionado de forma semicircular e fabricado em material 

termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas neste 

corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 

mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa específica para 

redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve ser 

constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 

na dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a 

zinco onde se encontra montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do 

rodízio, que recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Sua base 

deve ser definida por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro 

na ordem de 660 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de 

aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por um processo 

de estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. 

Suas extremidades devem ser conformadas mecanicamente formando o encaixe para o 

pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Deve possuir um anel 

central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, 

onde as pás são fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, que garante 

a qualidade e acabamento do produto. O conjunto base deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica e revestida 

por pintura eletrostática epóxi em pó. Deve ser coberto por uma blindagem central com 

design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com 

a função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem 

telescópica para a coluna a gás. As blindagens devem ser fabricadas pelo processo de 
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injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). A 

coluna a gás deve ser um conjunto mecânico/pneumático utilizado para conectar a base 

ao mecanismo e que possui a função de regulagem de altura do assento com referência 

ao piso, através de uma alavanca de acionamento disposta abaixo do assento. Deve 

permitir movimento circular da cadeira e sistema de amortecimento de impacto pela ação 

do gás sob pressão no cartucho e mola de compressão que atua sobre qualquer condição 

de altura. Deve ser substituído por um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 

com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na 

medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo 

de conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás tem qualificação conforme 

a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto câmara deve receber proteção contra corrosão 

através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 

camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). O mecanismo é um conjunto 

mecânico que deve possuir uma alavanca para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento, além de travamento e liberação do reclinamento 

simultâneo 1:1 de assento e encosto. A tensão deste reclinamento deve ser ajustável por 

meio de uma manopla, localizada na parte da frente do mecanismo, que quando girada 

aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula o movimento. A faixa de variação 

do reclinamento é de 13,5°. O mecanismo deve ser fabricado com chapas de aço ABNT 

1010/20 na espessura de 2,5 mm, sendo fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos 

sextavados com as medidas de ¼” x 1.¾” e 4 (quatro) calços de 5 mm, injetados em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O mecanismo deve receber 

uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície 

metálica por fosforização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi em 

pó. O assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em polipropileno com 

fibra de vidro. Possuir porcas garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da estrutura, 

fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na 

estrutura do assento deve ser fixada 1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível 

à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 

densidade controlada de 45 a 50 kg/m³. O conjunto deve ser revestido com tecido 100 

poliéster pelo processo de tapeçamento convencional, sem costuras. Suas dimensões 

devem ser no mínimo de 485 mm (largura) x 455 mm (profundidade) apresentando em 

suas extremidades cantos arredondados. O assento deve possuir uma blindagem plástica 

fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno). O Apoio de braço deve ser em termoplástico de engenharia (Copolímero 

de Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, sendo que em suas propriedades 

mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é adicionada para dar maior resistência 

para a peça. Para a regulagem vertical do apoio deve-se pressionar o gatilho localizado 

na parte frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições de ajuste, obtendo um curso 

de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço deve ser constituída de aço carbono ABNT 

1008/1020 com 6,35 mm de espessura com seus cantos arredondados. O encosto fixo, 

onde a lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa de aço ABNT 

1008/1020 com 6,35 mm de espessura com vinco central para maior resistência. O 

encosto deve possuir estrutura injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e possui porcas garra ¼” fixadas nos pontos 

de montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões devem ser no mínimo de 470 mm 

(largura) x 615 mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto deve 
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receber uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto deve ser 

fixada uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e 

fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo de 

injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 45 a 50Kg/m³. 

Para fins de participação neste item, a empresa deverá apresentar junto com a Proposta 

de Preços: Certificado de conformidade comprovando a norma NBR 13962:2018 Móveis 

para escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 

5. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 

revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 8910/2016, determinação 

da resistência à compressão de espumas flexí- viés de poliuretano. Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 14961/2016 

determinações do teor de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. Laudo de 

conformidade emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com comprovação NBR 

8619/2015 (espuma flexível de poliuretano - determinação da resiliência). Laudo emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 9176/2016 para 

determinação da força necessária para se produzir uma compressão pré-fixada sobre uma 

amostra de espuma flexível de poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. Laudo 

ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 

dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 

documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 

comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina 

do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 

laudo. Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e 

desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 

fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 

como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas 

e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 

estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do 

licitante. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies. metálicas certificado 

pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, 

ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 

3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

Declaração de Garantia emitida pelo fabricante do mobiliário de 02 (dois) anos contra 

eventuais defeitos de fabricação em original ou cópia autenticada em cartório; 

Declaração de Assistência técnica emitida pelo fabricante dos bens ofertados em original 

ou cópia autenticada em cartório, indicando a empresa estabelecida no Estado do 

Maranhão, que prestará assistência técnica, contendo no mínimo os seguintes elementos:  

nome (razão social), CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; 

09 

POLTRONA GIRATÓRIA COM APÓIA BRAÇOS E ESPALDAR BAIXO  

A cadeira deve possuir acabamento preto, possuir rodízios que são 2 (duas) roldanas 

circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro e fabricadas em termoplástico denominado 

de poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem utilizadas em 

pisos rígidos. O corpo do rodízio deve ser confeccionado de forma semicircular e 

74 
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fabricado em material termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas 

devem ser fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 

1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrificação através 

de graxa específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo 

do rodízio deve ser constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço 

carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo 

processo de eletrodeposição a zinco onde se encontra montado através de um anel 

elástico sob pressão no corpo do rodízio, que deve receber lubrificação para reduzir o 

atrito no deslocamento rotativo. Sua base deve ser definida por uma configuração em 

forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 660 mm e constituída com 5 

(cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura 

de 1,5 mm e conformada por um processo de estampagem formando um perfil de secção 

26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. Suas extremidades devem ser conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio sem necessidade de buchas 

ou peças adicionais. Possuir um anel central fabricado em tubo de precisão de construção 

mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as pás são fixadas a este pelo processo 

automatizado de soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento do produto. O 

conjunto base deve receber uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo 

de preparação de superfície metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó. O 

conjunto deve ser coberto por uma blindagem central com design adequado ao produto, 

montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de proteção e 

acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna 

a gás. As blindagens devem ser fabricadas pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). A coluna a gás deve ser 

constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 

construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa 

de 50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação 

para perfeita fixação na base. A coluna a gás tem qualificação conforme a norma DIN 

4550 BIFMA. O conjunto câmara deve receber proteção contra corrosão através de um 

revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de 

eletrodeposição de cromo (Cromeação). O mecanismo é um conjunto mecânico que deve 

possuir uma alavanca para acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do 

assento. A inclinação do mecanismo em relação ao piso deve ser de 4°. A plataforma 

deve ser fabricada com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5 mm sendo 

fixada ao assento por 4 (quatro) parafusos sextavados com dimensões aproximadas de 

¼” x 1”. O encosto fixo possui lâmina que liga ao assento é fabricada em chapa 

de aço ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com vinco central para maior 

resistência. O encosto deve possuir estrutura injetada em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e possuir porcas garra ¼” 

fixadas nos pontos de montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões devem ser 

mínimas de 455 mm (largura) x 415 mm (altura), com cantos arredondados. Para 

acabamento, o encosto deve receber uma blindagem de termoplástico injetada em 

polipropileno, que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. 

Na estrutura do encosto deve ser fixada uma almofada de espuma flexível à base de 

Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de 

Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 

densidade controlada de 40 a 45 Kg/m³. O assento deve ser constituído por estrutura 

plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Possuir porcas garra ¼” inseridas 
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nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 

processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento deve ser fixada 1 (uma) 

almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através 

de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. 

Esta almofada possui densidade controlada de 45 a 50 kg/m³ O conjunto deve ser 

revestido com tecido 100 % poliéster na cor preta pelo processo de tapeçamento 

convencional, sem costuras. Suas dimensões mínimas de 475 mm (largura) x 455 mm 

(profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento 

ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O apoio de braço deve ser 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo processo 

de injeção, sendo que em suas propriedades mecânicas uma mistura de 30% de fibra de 

vidro é adicionada para dar maior resistência para a peça. Para a regulagem vertical do 

apoio deve-se pressionar o gatilho localizado na parte frontal, podendo o usuário escolher 

até 8 posições de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço 

deve ser constituída de aço carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com 

seus cantos arredondados. Para montar o braço no assento, devem ser utilizados 2 (dois) 

parafusos sextavados (para cada braço) com as dimensões de ¼” x 1.¼”. Para fins de 

participação neste item, a empresa deverá apresentar junto com a Proposta de Preços: 

Certificado de conformidade comprovando a norma NBR 13962:2018 Móveis para 

escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo       modelo       de       

certificação 5. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 

revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 8910/2016, determinação 

da resistência à compressão de espumas flexí- veis de poliuretano. Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 14961/2016 determinação 

do teor de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. Laudo de conformidade emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro com comprovação NBR 8619/2015 (espuma 

flexível de poliuretano - determinação da resiliência). Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da força 

necessária para se produzir uma compressão pré-fixada sobre uma amostra de espuma 

flexível de poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. Laudo ou declaração, 

comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 

Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 

identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de 

autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, 

ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 

com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 

condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 

fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 

conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Certificado 

de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo 

de preparação e pintura de superfícies. metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo 

o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM 

D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Declaração de Garantia 
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emitida pelo fabricante do mobiliário de 02 (dois) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação em original ou cópia autenticada em cartório; Declaração de Assistência 

técnica emitida pelo fabricante dos bens ofertados em original ou cópia autenticada em 

cartório, indicando a empresa estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará 

assistência técnica, contendo no mínimo os seguintes elementos:  nome (razão social), 

CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; 

10 

CADEIRA EXECUTIVA DE APROXIMAÇÃO 

Sua configuração deve ser definida por uma estrutura fixa, com acabamento preto, 

fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 

com diâmetro de 25,4mm e parede de 2,25 mm, com travessas de aço carbono ABNT 

1008/1020 em chapa dobrada de 2,65 mm de espessura. A base em forma de ski é 

fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos, possuindo duas travessas 

dobradas unindo suas extremidades pelo processo de soldagem MIG. A estrutura deve 

apresentar quatro deslizadores fixos, desenvolvidos para evitar o contato direto do metal 

com a superfície de apoio. A estrutura deve se fixar ao assento por parafusos sextavados 

com medidas de ¼” x 1.¾”, juntamente com 4 (quatro) calços de 5 mm, injetados em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Toda a estrutura deve 

receber uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nano 

cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garanta proteção e maior vida 

útil ao produto. O assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro. Possuir porcas garra ¼” inseridas nos pontos de 

montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de 

eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento deve ser fixada 1 (uma) almofada de 

espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através de 

sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta 

almofada deve possuir densidade controlada de 45 a 50 kg/m³. O conjunto deve ser 

revestido com tecido 100% poliéster na cor preta pelo processo de tapeçamento 

convencional, sem costuras. Suas dimensões devem ser mínimas de 475 mm (largura) x 

455 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O 

assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O encosto deve possuir 

estrutura injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

reforçada com fibra de vidro e possuir porcas garra ¼” fixadas nos pontos de montagem 

do mecanismo e lâmina. Suas dimensões devem ser mínimas de 455 mm (largura) x 415 

mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto deve receber uma 

blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada uma 

almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através 

de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. 

Esta almofada possui densidade controlada de 40 a 45 Kg/m³ para fins de participação 

neste item, a empresa deverá apresentar junto com a Proposta de Preços: Certificado de 

conformidade comprovando a norma NBR 13962:2018 Móveis para escritório – 

Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo       modelo       de       certificação 5. 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 

em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 8910/2016, determinação da 
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resistência à compressão de espumas flexí- veis de poliuretano. Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 14961/2016 determinação 

do teor de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. Laudo de conformidade emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro com comprovação NBR 8619/2015 (espuma 

flexível de poliuretano - determinação da resiliência). Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da força 

necessária para se produzir uma compressão pré-fixada sobre uma amostra de espuma 

flexível de poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. Laudo ou declaração, 

comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 

Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 

identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de 

autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, 

ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 

com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 

condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 

fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 

conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Certificado 

de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo 

de preparação e pintura de superfícies. metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo 

o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM 

D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Declaração de Garantia 

emitida pelo fabricante do mobiliário de 02 (dois) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação em original ou cópia autenticada em cartório; Declaração de Assistência 

técnica emitida pelo fabricante dos bens ofertados em original ou cópia autenticada em 

cartório, indicando a empresa estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará 

assistência técnica, contendo no mínimo os seguintes elementos:  nome (razão social), 

CNPJ, endereço com CEP, telefone e e-mail; 

11 

POLTRONA PARA AUDITÓRIO REBATÍVEL APOIO DE BRAÇO 

PANCHETA ANTI PÂNICO 

A poltrona deve ser desenvolvida por tubos industriais de construção mecânica de 

aço carbono ABNT 1008 / 1020, nas dimensões de diâmetro de 25,40mm e espessura 

da parede de 1,90mm, conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, 

onde devem ser conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, 

fabricados de aço carbono ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, 

conformados pelo processo de estampagem (Corte / Dobra /Repuxo) e fixados pelo 

processo de soldagem MIG. Um (01) desses suportes deve ser utilizado para fixação 

do conjunto no piso, através de arruelas lisas e parafusos métricos sextavados M8 x 

49,0mm ou parafusos auto atarraxantes com buchas expansivas. Já o outro suporte 

deve ser constituído por dois (02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono 

com acabamento bi cromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. Toda a 

estrutura deve receber uma proteção de preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que 

garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto mecânico deve ser 

utilizado na conexão do assento/ encosto de maneira a obter o sincronismo 

automático do conjunto é constituído por três (03) suportes de sustentação, sendo 
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dois (02) fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na espessura de 

2,0mm, conformados e furados pelo processo de estampagem. Na localização dos 

furos se têm montados uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poli 

acetal natural (POM), produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de 

redução de atrito e vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 

1008/1020, nas medidas de 18,0mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 

1,7mm, fixado pelo processo de soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado 

biela, é fabricado em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, com espessura de 

4,90mm, utilizado para montagem do conjunto encosto. Este conjunto deve ser 

montado entre si, através de um (01) eixo fabricado em aço carbono trefilado ABNT 

1008/1020, com diâmetro de 12,0mm com quatro (04) ranhuras, protegido contra 

corrosão a base de eletro de posição a zinco (zincado natural) e fixados por anéis 

elásticos produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material 

termoplástico poli acetal (POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de 

redução de atrito e vibrações. Para montagem do assento/ encosto, devem ser 

utilizados dois (02) mecanismos sendo que o mecanismo (lado esquerdo do usuário), 

é composto por uma (01) mola helicoidal de retrocesso fabricada em arame EB2050, 

com diâmetro das espiras de 4,0mm de alta resistência e durabilidade a fadiga 

dinâmica utilizada para a articulação sincronizada do conjunto. Toda a estrutura 

recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nano 

cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior 

vida útil ao produto. O assento deve ser constituído por compensado de madeira com 

espessura de no mínimo 15,0mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus 

que são usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na 

localização dos furos devem ser inseridas quatro (04) porcas de fixação com garras, 

fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base de eletrodeposição á zinco. 

Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de espuma flexível à base de 

poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a borda frontal arredondada, 

fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato pelo processo de 

injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 55 a 

560Kg/m³. Para montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) 

distanciadores fabricados em material termoplástico denominado Polietileno Natural 

e quatro (04) parafusos métricos sextavados M6, revestido contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (zincado preto) com arruelas de pressão. O conjunto deve 

ser tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde 

inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e 

fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. Este conjunto 

recebe uma (01) proteção chamada de blindagem, fabricada em material 

termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), para acabamento e 

proteção do sistema mecânico e principalmente redução / absorção das propriedades 

sonoras do ambiente (Reverberação). Deve possuir prancheta escamoteável 

constituída por uma (01) chapa de madeira de media densidade (MDF), que é usinada 

e furada de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos 

são inseridas duas (02) porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e 

revestidas a corrosão a base de eletrodeposição á zinco (zincado natural). Suas 

superfícies superior e inferior são revestidas com laminado melamínico de Alta 

pressão e nas extremidades da prancheta é fixado uma (01) fita de borda fabricada 

de PVC flexível na medida de 15mm de largura com espessura de 0,45mm na cor 

preta, para acabamento e proteção do conjunto. Para a montagem da prancheta na 

estrutura, tem-se um elemento de ligação, fabricado por dois (02) tubos industriais 

de construção mecânica de precisão ABNT 1008/1020, com diâmetro de 16,0mm, 

unidos por uma chapa de aço denominada cantoneira, fabricada em aço carbono 

ABNT 1008/1020 na medida de 3,0mm de espessura, pelo processo de soldagem 

MIG. As poltronas com pranchetas, tem-se apoia braços fabricados fabricadas pelo 

processo de injeção de termoplásticos desenhado na configuração , com 
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funcionalidades de articulação para recuo e acoplamento da prancheta escamoteável, 

porém fixados com duas (02) dobradiças plásticas fabricadas em material 

termoplástico poli acetal natural (POM) pelo processo de injeção de termoplásticos, 

as dobradiças são prezas a dois (02) eixos de aço carbono trefilado ABNT 

1010/1020, com diâmetro de 8,0mm que recebe uma proteção contra corrosão, 

caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por fosforização a 

base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. O encosto deve ser 

constituído por compensado de madeira com espessura de 15,0mm, fabricado a partir 

lâminas de eucalipto e pinnus, que são usinadas e furadas de maneira a se obter a 

configuração do produto. Na localização dos furos devem ser inseridas quatro (04) 

porcas de fixação com Garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra 

corrosão a base de eletrodeposição á zinco, em suas extremidades laterais são 

compostas por dois (02) suportes denominados cantoneiras, fabricados em chapa de 

aço carbono ABNT 1008/1020 com espessura na ordem de 3,0mm, conformadas 

pelo processo de estampagem e protegida contra corrosão a base de pintura 

eletrostática epóxi pó. Na estrutura do Encosto é fixada uma (01) almofada de 

espuma flexível à base de poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 

sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. 

Esta almofada deve possuir Densidade controlada de 50 a 55 Kg/m³. O conjunto 

encosto deve receber uma blindagem de acabamento na configuração geométrica 

similar ao compensado, fabricado em material termoplástico denominado 

Polipropileno, com a função principal de proteção contra batidas, conservação da 

tapeçaria e principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do ambiente 

(Reverberação). Este conjunto deve ser tapeçado com as alternativas de 

revestimentos definidos para a linha, onde inicialmente são cortados em forma de 

blanks, unidos pelo processo de costura e fixado na almofada pelo processo de 

tapeçamento por colagem e grampeamento. Para fins de participação neste item, a 

empresa deverá apresentar junto com a Proposta de Preços: Laudo comprovando que 

o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 

Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 

identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do 

trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do 

respectivo laudo. Certificados conformidade, de acordo com as normas ABNT NBR 

15.878:2011 emitido por certificadora acreditada pelo Inmetro, com escopo 

abrangendo as referidas normas. Relatório de ensaio para determinação de Absorção 

sonora conforme ISO 354:2003. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 

acreditada pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu processo de 

preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo 

o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, 

ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 

3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Catálogo 

técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 

condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 

seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 

estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação 

do licitante. Declaração de Garantia emitida pelo fabricante do mobiliário de 02 

(dois) anos contra eventuais defeitos de fabricação em original ou cópia autenticada 

em cartório; Declaração de Assistência técnica emitida pelo fabricante dos bens 

ofertados em original ou cópia autenticada em cartório, indicando a empresa 

estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará assistência técnica, contendo no 

mínimo os seguintes elementos:  nome (razão social), CNPJ, endereço com CEP, 

telefone e e-mail; 
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POLTRONA PARA AUDITÓRIO REBATÍVEL APOIO DE BRAÇO 

PRANCHETA ANTI PÂNICO PARA OBESO 

A poltrona deve ser desenvolvida por tubos industriais de construção mecânica de 

aço carbono ABNT 1008 / 1020, nas dimensões de diâmetro de 25,40mm e espessura 

da parede de 1,90mm, conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, 

onde devem ser conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, 

fabricados de aço carbono ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, 

conformados pelo processo de estampagem (Corte / Dobra /Repuxo) e fixados pelo 

processo de soldagem MIG. Um (01) desses suportes deve ser utilizado para fixação 

do conjunto no piso, através de arruelas lisas e parafusos métricos sextavados M8 x 

49,0mm ou parafusos auto atarraxantes com buchas expansivas. Já o outro suporte 

deve ser constituído por dois (02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono 

com acabamento bi cromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. Toda a 

estrutura deve receber uma proteção de preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que 

garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto mecânico deve ser utilizado 

na conexão do assento/ encosto de maneira a obter o sincronismo automático do 

conjunto é constituído por três (03) suportes de sustentação, sendo dois (02) 

fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na espessura de 2,0mm, 

conformados e furados pelo processo de estampagem. Na localização dos furos se 

têm montados uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poli acetal natural 

(POM), produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e 

vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas medidas 

de 18,0mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7mm, fixado pelo 

processo de soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é fabricado em 

chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90mm, utilizado para 

montagem do conjunto encosto. Este conjunto deve ser montado entre si, através de 

um (01) eixo fabricado em aço carbono trefilado ABNT 1008/1020, com diâmetro 

de 12,0mm com quatro (04) ranhuras, protegido contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por anéis elásticos produzidos em 

aço carbono com arruelas fabricadas em material termoplástico poli acetal (POM), 

pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e vibrações. Para 

montagem do assento/ encosto, devem ser utilizados dois (02) mecanismos sendo 

que o mecanismo (lado esquerdo do usuário), é composto por uma (01) mola 

helicoidal de retrocesso fabricada em arame EB2050, com diâmetro das espiras de 

4,0mm de alta resistência e durabilidade a fadiga dinâmica utilizada para a 

articulação sincronizada do conjunto. Toda a estrutura recebe uma proteção de 

preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao 

produto. O assento para pessoas obesas o tamanho é de 0,93 m atendendo a norma 

NBR 9050/2020 que diz que a largura do assento deve ser mínima de 0,75 m. Para 

este tipo de assento existe uma estrutura em tubos aço carbono 1008/1020 de seção 

quadrada 20x20mm com parede 1,2mm de espessura que recebe uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosforização a base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó, para poder 

reforçar o assento de modo a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse 

assento é revestido com uma peça fabricada em ABS através do processo de vacum 

forming para acabamento. Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de 

espuma flexível à base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a borda 

frontal arredondada, fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / 

Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 

densidade controlada de 58Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 Kg/ 

m³. Para montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) 

distanciadores fabricados em material termoplástico denominado Polietileno Natural 

02 
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e quatro (04) parafusos métricos sextavados M6, revestido contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (zincado preto) com arruelas de pressão. O conjunto deve 

ser tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde 

inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e 

fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. Este conjunto 

recebe uma proteção chamada de blindagem, fabricada em material termoplástico 

denominado copolímero de polipropileno (PP), para acabamento e proteção do 

sistema mecânico e principalmente redução / absorção das propriedades sonoras do 

ambiente (Reverberação). As poltronas com pranchetas, tem-se apoia braços 

fabricados fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos desenhado na 

configuração , com funcionalidades de articulação para recuo e acoplamento da 

prancheta escamoteável, porém fixados com duas dobradiças plásticas fabricadas 

em material termoplástico poli acetal natural (POM) pelo processo de injeção de 

termoplásticos, as dobradiças são prezas a dois (02) eixos de aço carbono trefilado 

ABNT 1010/1020, com diâmetro de 8,0mm que recebe uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosforização a base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. O encosto 

para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é de 0,93 m atendendo a 

norma NBR 9050/2020que diz que a largura do encosto deve ser mínima de 0,75 m. 

Para o encosto de pessoas obesas existe uma estrutura em tubos aço carbono 

1008/1020 de seção quadrada 20x20mm com parede 1,2mm de espessura que recebe 

uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por pintura 

eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o encosto de modo a suportar os 250 Kg 

exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com uma peça fabricada em 

ABS através do processo de vacum forming para acabamento. Na estrutura do 

Encosto é fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano (PU), 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir Densidade 

controlada de 50 a 55 Kg/m³. O conjunto encosto deve receber uma blindagem de 

acabamento na configuração geométrica similar ao compensado, fabricado em 

material termoplástico denominado Polipropileno, com a função principal de 

proteção contrabatidas, conservação da tapeçaria e principalmente redução / 

absorção das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Este conjunto deve 

ser tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde 

inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e 

fixado na almofada pelo processo de tapeçamento por colagem e grampeamento. 

Para fins de participação neste item, a empresa deverá apresentar junto com a 

Proposta de Preços: Laudo comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e 

medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 

por cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 

com a devida comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e 

especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 

trabalho, para emissão do respectivo laudo. Certificado de conformidade, de acordo 

com as normas ABNT NBR 15.878:2011 emitido por certificadora acreditada pelo 

Inmetro, com escopo abrangendo as referidas normas. Relatório de ensaio para 

determinação de Absorção sonora conforme ISO 354:2003. Certificado de 

Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO, comprovando que 

o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas 

certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas 

ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, 

ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 

D 2794, NBR ISO 4628-3. Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 

constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte 

de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação 
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do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 

características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 

durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. Declaração de Garantia emitida pelo 

fabricante do mobiliário de 02 (dois) anos contra eventuais defeitos de fabricação em 

original ou cópia autenticada em cartório; Declaração de Assistência técnica emitida 

pelo fabricante dos bens ofertados em original ou cópia autenticada em cartório, 

indicando a empresa estabelecida no Estado do Maranhão, que prestará assistência 

técnica, contendo no mínimo os seguintes elementos:  nome (razão social),CNPJ, 

endereço com CEP, telefone e e-mail; 

 

5. GARANTIA DO MOBILIÁRIO: 

5.1. O mobiliário fornecido em decorrência do presente instrumento deverá estar garantido por um 

prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do recebimento com instalação do 

mobiliário, contra quaisquer defeitos de fabricação, utilização de materiais ou de processos 

inadequados, incorreções, falhas de montagem ou danos de transporte, funcionamento, 

devendo ser substituídos gratuitamente pela CONTRATADA, quando notificada pela 

CONTRATANTE. 

 

6. CERTIFICADO/LAUDO DE CONFORMIDADE. 

6.1. As certificações de conformidade da ABNT ou laudos técnicos emitidos por laboratórios 

acreditados pelo INMETRO e a NR-17, exigidos para cada item, estão relacionados no 

TERMO DE REFERÊNCIA., após as descrições técnicas. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a contratação da pessoa jurídica interessada, para 

a prestação do serviço, em condições similares ou superiores ao objeto, de forma 

satisfatória. 

7.2. O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica 

emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico e telefones, com identificação do 

nome e cargo do signatário.  

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas com a contratação de que trata o objeto deste instrumento está a cargo dos 

elementos orçamentários próprios: 6.2.2.1.1.02.01.03.001 - Móveis e Utensílios, conforme 

disponibilidade orçamentária constante do processo. 

 

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 

9.1. A proposta de preços deverá contemplar o valor unitário e global, incluindo todos os custos 

diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste Termo de Referência, em 

especial o valor dos tributos, fretes, tarifas, encargos sociais e demais despesas decorrentes da 

execução. 

9.2. A proposta deverá ser compatível com os preços praticados no mercado, tendo como 

parâmetro o preço máximo de referência estimado por este Conselho. 

9.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento das propostas será pelo menor preço global. 

 

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. Recebimento provisório - no ato da entrega do objeto, o fiscal do contrato procederá à 

conferência de sua conformidade com as especificações, com a proposta e com a nota de 

empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

11.2. Recebimento definitivo - em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante “atesto” do fiscal e do gestor do Contrato, na nota fiscal/fatura, após comprovada a 

adequação aos termos contratuais e desde que não se verifique defeitos ou imperfeições 

(máximo de 10 dias). 

 

12. PRAZO DE ENTREGA  

12.1. O mobiliário deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Contrato. 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado após a entrega e recebimento definitivo do objeto, em 

moeda corrente e por meio de ordem bancária e/ou depósito em conta corrente, na agência e 
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estabelecimento bancário de titularidade da Contratada, por meio de apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada, pelo fiscal e gestor do Contrato. 

13.2. O prazo de pagamento ocorrerá em até 30 dias (trinta) dias, contados da data de efetiva 

entrega do objeto, com o crédito comandado para a Contratada, em conta bancária 

especificada pela mesma. 

13.2.1. No caso de incorreção dos documentos apresentados, serão restituídos à Contratada, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, para as correções necessárias, não respondendo 

o Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

13.3. O Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento de notas fiscais/futuras se 

o objeto não estiver conforme pactuado. 

13.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada com o mesmo nº de CNPJ que 

originou a contratação. 

13.5. Por ocasião do pagamento, deverá ser observado ainda se a Contratada se encontra em 

dia com suas obrigações, especialmente perante o INSS, CNDT e o FGTS e quanto aos 

tributos Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

e ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos pactuados, garantido o contraditório e 

a ampla defesa. 

13.7. Nos casos de eventual atraso do pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)   I = (6/100)     I = 0,0001644 
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      365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.8. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura mensal ou 

última nota fiscal do Contrato. 

13.9. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317, de 1996, e Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

14. LOCAL DE ENTREGA  

14.1. O mobiliário deverá ser entregue na Rua 28 de Julho nº 214 – Centro / Fone: 2106-8300– 

São Luís – Ma. CEP: 65.010-680. 

 

15. DA VIGÊNCIA E DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura; 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a prestar, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura 

do Contrato, garantia pela modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública/seguro garantia/fiança bancária no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

visando garantir o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais assumidas, 

inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas. 

 

16. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

16.1. O objeto será adjudicado pelo menor preço global.  

 

17.  SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, excetuados os serviços referentes à entrega 

do mobiliário, os quais não isentarão as responsabilidades da Contratada, quanto cumprimento 

tempestivo e adequado do objeto deste Termo de Referência.  
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17.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.3. O Crea - MA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

18. OBRIGAÇÕES  

18.1. São obrigações do Contratante:  

 

18.1.1. Disponibilizar espaço, para receber o objeto, no prazo e condições 

estabelecidas;  

18.1.2. Designar fiscal e gestor para a contratação, visando o acompanhamento e a 

fiscalização do entrega do objeto e o cumprimento das obrigações da Contratada;  

18.1.3. Verificar, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as 

especificações e condições constantes do Edital, da proposta e do Contrato, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, exigindo a apresentação de Nota Fiscal; 

18.1.6. Sugerir a aplicação de sanções, quando couber, conforme previsto em Contrato. 

18.2. São obrigações da Contratada:  

 

18.2.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda: 

18.2.1.1. Indicar preposto e respectivos telefones e correio eletrônico, para 
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representá-la durante a execução do Contrato; 

18.2.1.2. Efetuar a entrega do objeto (mobiliário) em perfeitas condições, 

conforme especificações, obedecendo às recomendações dos fabricantes, no 

prazo e no local designados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

18.2.1.3. Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o objeto contratado; 

18.2.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

18.2.1.5. Prestar garantia do mobiliário fornecido, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

além das garantias legais;  

18.2.1.6. Durante o prazo de garantia do fornecedor, caso o mobiliário fornecido 

apresente defeito, vício ou incorreção, responsabilizar-se pelo recolhimento 

imediato do mesmo para análise e procedimentos de assistência técnica, 

bem como pela sua devolução; 

18.2.1.7. Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito 

ou gastas pelo uso normal, por outras de configurações idênticas ou 

superiores às originais ou novas, sem que isto implique em acréscimo de 

preços contratados, obrigando-se a colocar o mobiliário em perfeito estado 

de uso, de acordo com prazo e condições estabelecidas; 

18.2.1.8. Emitir nota fiscal detalhada somente após o recebimento definitivo do 

mesmo, contendo CNPJ da Contratada; 

18.2.1.9. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratado; e 

18.2.1.10. Manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

18.2.1.11. A montagem fica sob responsabilidade da contratada. 

 

19.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais e/ou legais, sem 

motivo justificado, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

19.1.1. advertência; 

19.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 

19.1.3. Suspensão e impedimento, pelo prazo de até 02 (dois) anos, do direito de 

participar de licitações e de contratações com o CREA-MA e com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções administrativas. 

19.2. As penalidades acima elencadas não são excludentes e somente poderão ser 

aplicadas mediante procedimento administrativo prévio, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

19.3. A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados ao CREA-MA 

serão deduzidos de quaisquer créditos a ela devidos, ressalvada a possibilidade de 

cobrança judicial da diferença eventualmente não acobertada pelos mencionados 

créditos. 

 

19.4. A imposição das sanções acima previstas não impede a rescisão unilateral do 

Contrato pelo Crea - MA e nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20.  RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. O objeto deste Termo de Referência será acompanhado e fiscalizado pelo empregado 

SAULO PACHECO LIMA JÚNIOR – Gerente Administrativo GEAD. 

 

21. EXPECTATIVA DE CUSTO TOTAL DO OBJETO CONTRATADO 

21.1.  A expectat iva de custo total  do objeto contratado é de R$ 351.941,86 

(trezentos  e  cinquenta e um mil ,  novecentos  e  quarenta e um reais 

e  oitenta e seis  centavos):  

 

São Luís ,  11 de maio de 2021  
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Documento elaborado por: 

 

______________________________ 

 Guilherme Linhares de Oliveira 

Assessor Técnico CREA-MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Fornecedor:  

Endereço:    Número:    Cidade:   UF: 

CPF/CNPJ:     Insc. Estadual:   Fone: 

E-mail:  

Validade da Proposta: 

 
 

ITEM MOBILIÁRIO REFERÊNCIA QNTD Preço Unit 
Preço 

Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO 

PARA PASTA 

SUSPENSA 

ARQUIVO DE AÇO 04 

GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSA 

11   

2 MESA SUP OP 
MESA RETA: 1600 X 600 X 

740 mm 
3   
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3 MESAS TRABALHO 

MESA RETA COM 02 

GAVEITEIROS - 1200 x 600 x 

740 mm 

68   

4 MESAS APOIO 
MESA RETA: 800X600X740 

mm 
2   

5 ARMÁRIO ALTO 
ARMÁRIO ALTO DE 02 

PORTAS -: 800x500x1600mm 
36   

6 MESA DE REUNIÃO 

MESA RETANGULAR PARA 

REUNIÃO - 

3000x1200x740mm 

8   

7 ARMÁRIOS BAIXO 
ARMÁRIO BAIXO 

FECHADO COM 4 PORTAS 
14   

8 

POLTRONA 

GIRATÓRIA 

REGULÁVEL CHEFIA 

POLTRONA GIRATÓRIA 

COM APÓIA BRAÇOS E 

ESPALDAR ALTO 

16   

9 

POLTRONA 

GIRATÓRIA 

REGULÁVEL 

POLTRONA GIRATÓRIA 

COM APÓIA BRAÇOS E 

ESPALDAR BAIXO 

74   

10 
POLTRONA 

OPERACIONAL FIXA 

CADEIRA EXECUTIVA DE 

APROXIMAÇÃO 
26   

11 
POLTRONA PARA 

AUDITORIO NORMAL 

POLTRONA PARA 

AUDITÓRIO REBATÍVEL 

APOIO DE BRAÇO 

PANCHETA ANTI PÂNICO 

28   

12 
POLTRONA PARA 

AUDITORIO OBESO 

POLTRONA PARA 

AUDITÓRIO REBATÍVEL 

APOIO DE BRAÇO 

PRANCHETA ANTI PÂNICO 

PARA OBESO 

2   

 
 
Dados do representante da empresa:  

Responsável:________________________________ 

Fone/fax:__________________/____________________ E-mail: (para envio de Contratos e 

Notas de empenho)_____________  

 

Dados Bancários para crédito de empenhos:  

Banco__________________________  

Agência________________________ 

Conta Corrente___________________  

 

Dados do representante da empresa, para preenchimento do Contrato:  
Nome:_____________________________________ CPF: ______________________  
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Número do Documento Identidade: ____________________, ___ de ____________ de 

2021.  
 
 

 

 

 

______________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2021 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. _____/2021. 

 

CONTRATO N.º XXX/2021-CREA/MA 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO COM INSTALAÇÃO PARA A SEDE DO CREA-MA 

EM SÃO LUÍS (MA). 

 

CONTRATAÇÃO de empresa especializada para a aquisição de mobiliário para a sede do 

CREA-MA em São Lu, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO (LICITANTE 

VENCEDOR) E DE OUTRO O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, autarquia federal de 

fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrita no 

CNPJ nº 06.062.038/0001-75, com sede na Rua 28 de Julho, 214, Reviver, Centro. CEP: 

65.010-200 – São Luís/MA, neste ato representado por seu Presidente Eng. Civil Luis Plecio 

da Silva Soares, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil nº 111405259-0, com registro no 

CREA-MA, portador do RG Nº 031499202006-7 e do CPF: 037645193-98 doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 

XXXXX sob o nº xxx, com sede na XXXXXX, neste ato representada pelo seu sócio 
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proprietário/procurador XXXX,  nacionalidade  XXXXX,  estado civil XXXX, profissão 

XXXXX, portador do RG n.º XXXXX, inscrito no CPF/MF n.º XXXXX, residente e 

domiciliado na Rua XXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente "Contrato de aquisição de mobiliário com instalação para a sede do CREA-MA em 

São Luís (MA)”, pelas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Aquisição de mobiliário com instalação para a sede do CREA-MA em São Luís (MA). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

GARANTIA 

O mobiliário deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O mobiliário deverá ser entregue na Rua 28 de Julho nº 214 – 

Centro / Fone: 2106-8300– São Luís – Ma. CEP: 65.010-680. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebimento provisório - no ato da entrega do objeto, o fiscal do 

contrato procederá à conferência de sua conformidade com as especificações, com a proposta 

e com a nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse 

recebimento. 

I. Recebimento definitivo - em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante “atesto” do fiscal e do gestor do Contrato, na nota fiscal/fatura, após comprovada a 

adequação aos termos contratuais e desde que não se verifique defeitos ou imperfeições 

(máximo de 10 dias). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O mobiliário fornecido em decorrência do presente instrumento 

deverá estar garantido por um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do 

recebimento com instalação do mobiliário, contra quaisquer defeitos de fabricação, utilização 

de materiais ou de processos inadequados, incorreções, falhas de montagem ou danos de 

transporte, funcionamento, devendo ser substituídos gratuitamente pela CONTRATADA, 

quando notificada pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

O objeto deste Termo de Referência será acompanhado e fiscalizado pelo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega e recebimento definitivo do objeto, em moeda 

corrente e por meio de ordem bancária e/ou depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário de titularidade da Contratada, por meio de apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada, pelo fiscal e gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de pagamento ocorrerá em até 30 dias (trinta) dias, 

contados da data de efetiva entrega do objeto, com o crédito comandado para a Contratada, 

em conta bancária especificada pela mesma. 

I. No caso de incorreção dos documentos apresentados, serão restituídos à Contratada, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, para as correções necessárias, não respondendo o 

Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Contratante se reserva ao direito de recusar o pagamento de 

notas fiscais/futuras se o objeto não estiver conforme pactuado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada com o mesmo 

nº de CNPJ que originou a contratação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Por ocasião do pagamento, deverá ser observado ainda se a 

Contratada se encontra em dia com suas obrigações, especialmente perante o INSS, CNDT e 

o FGTS e quanto aos tributos Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da Contratada ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas e ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos pactuados, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos de eventual atraso do pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)   I = (6/100)     I = 0,0001644 

365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

PARÁGRAFO SETIMO: A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na 

fatura mensal ou última nota fiscal do Contrato. 
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PARÁGRAFO OITAVO: Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317, de 1996, 

e Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas com a contratação de que trata o objeto deste instrumento está a cargo dos 

elementos orçamentários próprios: 6.2.2.1.1.02.01.03.001 - Móveis e Utensílios, conforme 

disponibilidade orçamentária constante do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE: 

São obrigações do Contratante:  

 

I. Disponibilizar espaço, para receber o objeto, no prazo e condições estabelecidas;  

II. Designar fiscal e gestor para a contratação, visando o acompanhamento e a fiscalização do 

entrega do objeto e o cumprimento das obrigações da Contratada;  

III. Verificar, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as especificações e 

condições constantes do Edital, da proposta e do Contrato, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

IV. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, exigindo 

a apresentação de Nota Fiscal; 

VI. Sugerir a aplicação de sanções, quando couber, conforme previsto em Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

São obrigações da Contratada:  

 

I. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, e, ainda: 

a) Indicar preposto e respectivos telefones e correio eletrônico, para representá-la durante a 

execução do Contrato; 

b) Efetuar a entrega do objeto (mobiliário) em perfeitas condições, conforme especificações, 

obedecendo às recomendações dos fabricantes, no prazo e no local designados, acompanhado 

da respectiva nota fiscal; 

c) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto contratado; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Prestar garantia do mobiliário fornecido, pelo prazo de 12 (doze) meses, além das garantias 

legais;  
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f) Durante o prazo de garantia do fornecedor, caso o mobiliário fornecido apresente defeito, 

vício ou incorreção, responsabilizar-se pelo recolhimento imediato do mesmo para análise e 

procedimentos de assistência técnica, bem como pela sua devolução; 

g) Substituir, dentro do prazo de garantia, as peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso 

normal, por outras de configurações idênticas ou superiores às originais ou novas, sem que 

isto implique em acréscimo de preços contratados, obrigando-se a colocar o mobiliário em 

perfeito estado de uso, de acordo com prazo e condições estabelecidas; 

h) Emitir nota fiscal detalhada somente após o recebimento definitivo do mesmo, contendo CNPJ 

da Contratada; 

i) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; e 

j) Manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) A montagem fica sob responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E RECISÃO DO CONTRATO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital;  

I. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES: 

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, 

a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 

III. Suspensão e impedimento, pelo prazo de até 02 (dois) anos, do direito de participar de 

licitações e de contratações com o CREA-MA e com a Administração Pública, sem prejuízo 

das demais sanções administrativas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades acima elencadas não são excludentes e somente 

poderão ser aplicadas mediante procedimento administrativo prévio, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados ao 

CREA-MA serão deduzidos de quaisquer créditos a ela devidos, ressalvada a possibilidade de 

cobrança judicial da diferença eventualmente não acobertada pelos mencionados créditos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A imposição das sanções acima previstas não impede a rescisão 

unilateral do Contrato pelo Crea - MA e nos casos previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Contrato fica vinculado aos termos da proposta da CONTRATADA e edital de 

licitação. 

 

Fica eleito o Foro desta Capital, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir qualquer 

questão que derivar deste contrato. 

 

E por estarem justos e contratados foi lavrado, em duas vias de igual teor e forma, o presente 

Termo que, após lido e achado conforme, vai assinado em 02 (duas) vias pelas partes. 

 

 

São Luis, xx de xxxxx de 2021. 

 

 

Conselho Regional De Engenharia E Agronomia Do Estado Do Maranhão – CREA/MA 

Luis Plecio da Silva Soares Presidente CREA/MA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

(Representante legal) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

                                        2)   
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